
 

P.I 19.247.580-5 
 

  
Avenida Iguaçu 420 I 2º andar I Rebouças I Curitiba/PR I CEP 80230-020 I 41 3304-8500 www.infraestrutura.pr.gov.br 

 

TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DE 

CONVÊNIO 
Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

 
 
 
 
7° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 007/2019 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE 
RONCADOR. 
 
  

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, 
neste ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto 
Estadual nº 10.660/2022, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.668.894-5;  
 
INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – 
Paraná, neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. ALEXANDRE CASTRO 
FERNANDES, portador do RG nº 00.196.609-8 e do CPF nº 872.748.841-15, com domicílio 
especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná; 
 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE RONCADOR, com Sede na Rua São Paulo, nº. 865, Roncador 
– Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.184.355/0001-75, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito VIVALDO LESSA MOREIRA, portador do RG nº. 4.360.095-8 SSP/PR e CPF/MF sob o 
nº. 598.610.889-20, com domicílio especial na Rua São Paulo, nº. 865, Roncador – Paraná 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e de vigência do 
Convênio nº 007/2019, nos termos das suas Cláusulas Segunda e Terceira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 11 
de outubro de 2022 até 09 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 09 
de abril de 2023 até 06 de outubro de 2023. 
 
Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e 
aprovado pela autoridade competente (fls. 20/20a), parte integrante do plano de trabalho, fica 
alterado e, sem alteração das demais disposições deste. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 
15.608/2007. 
 

 
Curitiba, 11 de outubro de 2022. 

 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

 
 

 
(Assinado Digitalmente) 

ALEXANDRE CASTRO FERNANDES 

Diretor Geral do DER/PR  

 

 

(Assinado Digitalmente) 
VIVALDO LESSA MOREIRA 

Prefeito de Roncador 
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EXTRATO 2022/305 AJ/SEDUem14/10/2022
ESPÉCIE: Termo aditivo ao convênio indicado. PARTÍCIPES: SEDU, PARANACIDADE e o Município indicado. OBJETO: Ajuste na aplicação dos recursos.

CONVÊNIO MUNICÍPIO ADITIVO VALOR TOTAL VALOR SEDU VALOR PM ASSINATURA

932/2022 TIBAGI 1º 195.740,00 140.000,00 55.740,00 14/10/2022

112101/2022

Secretaria da Educação e do 
Esporte 

SECRETARIADE ESTADO DAEDUCAÇÃO E DO ESPORTE
DIRETORIAGERAL

GRUPO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO SETORIAL

Termo de Movimentação de Crédito Orçamentário nº 068/2022 que entre si
estabelecem a Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED,
na condição de Órgão Titular do Crédito, e o Instituto Paranaense de
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR, na condição de Órgão
Gerenciador, visando a descentralização do orçamento programado, em
atendimento ao Decreto nº 5.975 de 22 de julho de 2002.

Objeto: O presente Termo tem por objeto normatizar e instrumentalizar
a descentralização do orçamento programado, observando os
limites por rubricas orçamentárias e funcionais programáticas,
visando Aquisição de Gêneros Alimentícios para alunos
com Necessidades Alimentares Especiais por meio da Ata
SRP SEI-CED 12/2022, referente ao Pregão Eletrônico
nº PE 143/2022 - PNAE/2022, protocolo sob nº 19.515.598-
4, por meio do Instituto Paranaense de Desenvolvimento
Educacional – FUNDEPAR.

Valor: R$ 2.223.620,00 (dois milhões, duzentos e vinte e três mil,
seiscentos e vinte reais).

Dotação
Orçamentária:

4101.12.368.42.6470 – Gestão Administrativa das Unidades
Escolares, Rubrica Orçamentária – 3390.3201 – Merenda
Escolar, Fonte de Recursos - 116 – Transferência de Recursos
do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Vigência: 31 de dezembro de 2022, com início na data da assinatura
do termo, podendo, se for do interesse dos convenentes, ser
prorrogado por igual período, mediante provocação.

111967/2022

Secretaria de Estado da Educação e do Esporte
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico nº 1213/2021 – GMS/SEED

Protocolo: 17.317.971-5
Objeto: aquisição de instrumentos musicais – Kit Banda, para atender
a demanda do 2º Colégio da Polícia Militar de Londrina, conforme as
especificidades contidas no Edital e Anexos.
Data da Licitação: 31/10/2022
Horário: 10h
No valor global máximo de R$ 327.206,00 (trezentos e vinte e sete
mil, duzentos e seis reais), lote único.
O edital encontra-se à disposição no portal
www.comprasparana.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br -
PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, pesquisa
avançada e o n.º da licitação. ID do Banco do Brasil: (ID- 968040).

112006/2022

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº: 19.247.580-5 apenso ao PI 15.656.173-8
DOCUMENTO: 7º Termo Aditivo ao Convênio nº 007/2019
CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
INTERVENIENTE:Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná –DER/PR.
CONVENENTE:Município de Roncador.
DO OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de
execução e vigência do Convênio nº 007/2019, nos termos das suas Cláusulas
Segunda e Terceira.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convênio pelo prazo de 180 dias a partir de 11 de outubro de 2022
até 09 de abril de 2023.
DAPRORROGAÇÃODAVIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Convênio
pelo prazo de 180 dias, a partir de 09 de abril de 2023 até 06 de outubro de 2023.
Parágrafo Único
O cronograma físico nanceiro analisado pelo setor competente e aprovado pela
autoridade competente (s. 20), parte integrante do plano de trabalho, ca alterado
e, sem alteração das demais disposições deste.
DATA: 11 de outubro de 2022.

Alexandre Castro Fernandes
Diretor Geral/DER

Fernando Furiatti Sabóia
Secretário/SEIL

112133/2022

Secretaria de Estado da Justiça, 
Família e Trabalho

SECRETARIA DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 0039/2022 GMS

PROTOCOLO Nº 18.276.400-0
Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção do
Conselho Tutelar sito a Rua Ângelo Amaral, s/nº, Centro, no município
de Campo Mourão, Paraná.
Preço Máximo: R$ 1.387.445,39 (um milhão, trezentos e oitenta e sete
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e nove centavos)
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias corridos.
Retirada do Edital: A partir do dia 18 de outubro de 2022 no endereço
eletrônico www.comprasparana.pr.gov.br .
Abertura dos Envelopes: Dia 01 de dezembro de 2022, às 09:30
(nove horas e trinta minutos) na Sala de Licitações da PRED, sita à
Avenida Iguaçu, n. º 420, Rebouças, 6º andar, Curitiba, Paraná.

Curitiba, 14 de outubro de 2022.
GIRLEI EDUARDO DE LIMA

Diretor Geral da Paraná Edificações

112016/2022

SECRETARIA DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 0060/2022 GMS

PROTOCOLO Nº 18.312.805-1
Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção do
Conselho Tutelar, com área de 222,95 m2, sito à Rua Padre Natal
Pigatto, nº 925, Vila Bancária, Município de Campo Largo, Paraná.
Preço Máximo: R$ 1.238.517,30 (um milhão, duzentos e trinta e oito
mil, quinhentos e dezessete reais e trinta centavos)
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias corridos.
Retirada do Edital: A partir do dia 18 de outubro de 2022 no endereço
eletrônico www.comprasparana.pr.gov.br .
Abertura dos Envelopes: Dia 02 de dezembro de 2022, às 09:30
(nove horas e trinta minutos) na Sala de Licitações da PRED, sita à
Avenida Iguaçu, n. º 420, Rebouças, 6º andar, Curitiba, Paraná.

Curitiba, 14 de outubro de 2022.
GIRLEI EDUARDO DE LIMA

Diretor Geral da Paraná Edificações

112017/2022

SECRETARIA DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 0062/2022 GMS

PROTOCOLO Nº 18.465.684-1
Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção do
Conselho Tutelar, com área de 222,95 m2, sito à Rua Heitor Vila Lobos,
nº 1001, no Município de Cascavel, Paraná”
Preço Máximo: R$ 1.479.959,22 (um milhão, quatrocentos e setenta
e nove mil, novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e dois
centavos).
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias corridos.
Retirada do Edital: A partir do dia 18 de outubro de 2022 no endereço
eletrônico www.comprasparana.pr.gov.br .
Abertura dos Envelopes: Dia 08 de dezembro de 2022, às 09:30
(nove horas e trinta minutos) na Sala de Licitações da PRED, sita à
Avenida Iguaçu, n. º 420, Rebouças, 6º andar, Curitiba, Paraná.

Curitiba, 14 de outubro de 2022.
GIRLEI EDUARDO DE LIMA

Diretor Geral da Paraná Edificações

112018/2022

SECRETARIA DE ESTADO
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 0063/2022 GMS

PROTOCOLO Nº 18.465.774-0
Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção do
Conselho Tutelar, com área de 222,95 m2, sito à Rua João Freira Filho,
nº 105, no Município de Imbituva, Paraná.
Preço Máximo: R$ 1.412.442,78 (um milhão, quatrocentos e doze mil,


